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FATO RELEVANTE 
 

CELEBRAÇÃO DO ACORDO PARA VENDA DA  
PARTICIPAÇÃO DA BRAVA NA UNITIZAÇÃO DE JUBARTE 

 
 
A BRAVA ENERGIA S.A. (“Brava” ou “Companhia”) (B3: BRAV3), em atendimento às disposições da 
Resolução CVM Nº 44, e em continuidade ao Comunicado ao Mercado de 23 de julho de 2025, informa 
aos seus acionistas e ao mercado em geral que celebrou, com a Petróleo Brasileiro S.A. (“Petrobras”), 
acordo de venda de 100% de uma porção do ring-fence do Campo de Argonauta (Concessão BC-10), 
na Bacia de Campos, detida pelo consórcio do qual fazem parte a Shell Brasil Petróleo Ltda. (“Shell”), 
ONGC Campos Ltda. (“ONGC”) e a Brava.  

A porção vendida é referente a área do Campo de Argonauta que detém 0,86% da jazida 
compartilhada do pré-sal de Jubarte (“Jazida Compartilhada de Jubarte”), relacionada ao Acordo de 
Individualização da Produção (“AIP”) vigente desde 1º de agosto de 2025, conforme divulgado ao 
mercado em 23 de julho de 2025.  

O valor total da transação é composto pelo somatório de R$ 700 milhões e US$ 150 milhões, cujo 
pagamento ocorrerá em três parcelas: (i) a 1ª parcela, no valor de R$ 100 milhões, no fechamento da 
operação (“Closing”); (ii) a 2ª parcela, no valor de R$ 600 milhões, em 15/01/2027 ou no Closing, o que 
ocorrer mais tarde; e (iii) a 3ª parcela, no valor de US$ 150 milhões, dois anos após o Closing. Os valores 
estão sujeitos a ajustes de preço definidos no contrato. A Companhia fará jus ao valor relativo à sua 
participação no consórcio, correspondente à 23% sobre o valor total da transação. 

A conclusão da operação está sujeita ao cumprimento de condições precedentes previstas no contrato 
de compra e venda, incluindo a aprovação pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP). 
 
Por fim, a Brava reforça o seu compromisso em manter seus investidores e o mercado em geral 
devidamente informados, em linha com as melhores práticas de governança corporativa e em estrita 
conformidade com a legislação em vigor. 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2026 
 

Luiz Carvalho 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT 
 

EXECUTION OF THE AGREEMENT FOR THE SALE OF  
BRAVA’S INTEREST IN THE JUBARTE UNITIZATION 

 
 
BRAVA ENERGIA S.A. (“Brava” or “Companhia”) (B3: BRAV3), in compliance with the provisions of CVM 
Resolution No. 44, and further to the Notice to the Market dated July 23, 2025, hereby informs its 
shareholders and the market in general that it has entered into an agreement with Petróleo Brasileiro 
S.A. (“Petrobras”) for the sale of 100% of a portion of the ring-fence of the Argonauta Field (BC-10 
Concession), in the Campos Basin, held by the consortium comprising Shell Brasil Petróleo Ltda. 
(“Shell”), ONGC Campos Ltda. (“ONGC”) and Brava. 

The portion sold refers to the area of the Argonauta Field that holds a 0.86% interest in the shared Jubarte 
pre-salt reservoir (“Jubarte Shared Reservoir”), related to the Production Individualization Agreement 
(“AIP”) in force since August 1, 2025, as disclosed to the market on July 23, 2025. 

The total transaction value is the sum of R$700 million and US$150 million, to be paid in three 
installments: (i) the first installment, in the amount of R$100 million, at the closing of the transaction 
(“Closing”); (ii) the second installment, in the amount of R$600 million, on January 15, 2027 or at Closing, 
whichever occurs later; and (iii) the third installment, in the amount of US$150 million, two years after 
Closing. The amounts are subject to price adjustments as set forth in the agreement. The Company will 
be entitled to an amount corresponding to its interest in the consortium, equivalent to 23% of the total 
transaction value. 
 
The completion of the transaction is subject to the fulfillment of precedent conditions set forth in the 
purchase and sale agreement, including approval by the National Agency of Petroleum, Natural Gas 
and Biofuels (ANP). 
 
Finally, Brava reaffirms its commitment to keep its investors and the market in general duly informed, in 
line with best corporate governance practices and in strict compliance with applicable legislation. 
 

Rio de Janeiro, April 27, 2026 
 

Luiz Carvalho 
Chief Financial and Investor Relations Officer 

 
 
 
 


